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MOÇÃO Nº 554/2015 
  

 
 
Manifesta aplauso aos trabalhadores 
da CPFL, do Corpo de Bombeiros, 
Defesa Civil e Prefeitura Municipal,  
pelas ações conjuntas desenvolvidas 
na recuperação da cidade após o 
temporal ocorrido recentemente. 

 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

 
CONSIDERANDO que no dia 08 de setembro, um temporal com 

forte ventania tomou conta de todo o interior de São Paulo, atingindo as 
cidades da Região Metropolitana de Campinas, provocando estragos de 
grande monta;  

 
                     CONSIDERANDO que com o forte temporal e situação climática 
totalmente atípica com ventos de 100 km/h, este já é considerado um dos 
maiores temporais do interior de São Paulo pela sua intensidade e 
abrangência, o que deixou em nosso município, muitos bairros sem energia 
elétrica e sem água, um desmoronamento de obra em residência e quatro 
casas danificadas, queda de postes, árvores e objetos sobre a rede elétrica,  
duas escolas danificadas, quedas de árvores sobre veículos e rompimento de 
asfalto; 
 

CONSIDERANDO que para o trabalho de restabelecimento da 
normalidade foi extremamente difícil, tanto que a CPFL colocou todas as 
equipes mobilizadas e assim foi com o Corpo de Bombeiros, a Defesa Civil e a 
Prefeitura através do Departamento de Trânsito, da Promoção Social e outros 
setores, permanecendo acionados visando solucionar os maiores problemas 
com a maior brevidade possível; 

 
CONSIDERANDO que o socorro mais urgente visou atender os 

hospitais, unidades básicas de saúde, clientes com UTI domiciliar, escolas e 
demais prédios e equipamentos públicos, priorizando a retirada de árvores de 
grande porte e objetos que caíram sobre a rede elétrica, e graças ao esforço 
intenso e conjunto as situações mais graves foram resolvidas; 
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           Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude os 
trabalhadores da CPFL, do Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e Prefeitura 
Municipal pelas ações conjuntas desenvolvidas na recuperação da cidade após 
o temporal ocorrido recentemente. 

                      
Que cópia desta propositura seja encaminhada à Direção da 

CPFL, Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e Prefeitura Municipal, para registro. 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de setembro de 2015. 
 
 
 
 

Juca Bortolucci 
-Vereador Presidente da Câmara- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


